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na
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lei,
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será o produto do excesso de 

Fixada na sede da prefeitura Municioal»

publicação, revogadas as

FAZ SABER que a. Camara Municipal aprovou e ele 

data de sua

Sao Paulo, usando das atribuições que lhe são confe-

JOSIAS COSTA PINTO, Prefeito Municipal de Salto,
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publicada na im-
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suplementar a secruinte dotação do orçamento vi crente:
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disposições em contrário0

Muni c a /s.al t/íl em 29
' ((AM / ’ /

JOSíTS Ct>STA PINTO/

Prefeito Municioal«

Arto 32 -

Chefe de Gabinete


